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designação para exercer a coordenação da Regional de São José 
dos Campos, a partir de 01-01-2024.

Autorizando, com base no artigo 1º, II, "c", do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
D.O de 18-11-2017 e nos termos da decisão proferida no proces-
so nº 2021/0008794, o Defensor Público Luan Campos Boldrini, 
Coordenador da Regional São José dos Campos, a se afastar 
de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de 
assuntos afetos à Coordenação Regional, um dia por semana, a 
partir de 01-01-2024.

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 17/01/2024

Designando, nos termos do artigo 1º, II, “e”, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, o Defensor Público F. P. Q. S. para oficiar nos 
autos do processo nº 1004493-68.2023.8.26.0625, em trâmite 
perante a Vara do Júri/Infância e Juventude da Comarca de 
Taubaté.

 CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Despacho da Corregedoria-Geral de 11-01-2024:
Assunto: Autorização para atividade docente/discente de 

Servidor/a Público/a
Interessada: Bárbara Canela Marques
Diante do exposto, defiro o pedido de autorização para que 

a Agente de Defensoria Pública Bárbara Canela Marques possa 
se ausentar de suas atividades às sextas-feiras, das 10h às 
13h, para frequentar disciplina de mestrado em Serviço Social, 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, o que não a 
isenta de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias 
e horários das atividades acadêmicas, se houver comprovada 
necessidade do serviço.

(republicado por conter incorreção)

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 17/01/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Matheus Santiago Barboza, a partir de 18/01/2024
Bruno Bastos De Almeida, a partir de 18/01/2024
UNIDADE ITAQUERA
Erika Lima Galindo, a partir de 15/12/2023
UNIDADE SANTO AMARO
Janaina Campos Da Silva, a partir de 18/01/2024
UNIDADE SANTANA
Victor Augusto De Oliveira Batista, a partir de 22/01/2024
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Karoline Alves Furtado, a partir de 17/01/2024
UNIDADE LAPA
Vera Lucia Ferreira Sanches Da Silva, a partir de 18/01/2024
UNIDADE JÚRI
Kathleen Santana Guedes, a partir de 18/01/2024
UNIDADE ARAÇATUBA
Nathalia Reale Dusso, a partir de 18/01/2024
UNIDADE JAÚ
Sofia Silveira Garcia Ferreira, a partir de 18/01/2024
Ana Claudia Rocha Rezende, a partir de 18/01/2024
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Andressa Soares Franco, a partir de 17/01/2024
UNIDADE JECRIM/DIPO
Barbara Fernandes Orellana, a partir de 15/01/2024
UNIDADE CARAPICUÍBA
Sandra Batista Dos Santos Silva, a partir de 16/01/2024
UNIDADE AVARÉ
Luisa Mariana Amaral Bogea Camara, a partir de 16/01/2024
UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Ricardo Nicacio Da Silva, a partir de 18/01/2024
Ana Karoline Da Costa De Lima, a partir de 18/01/2024
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Irislane Leal Veloso Barros, a partir de 22/01/2024
UNIDADE CAMPINAS
Raul Gustavo De Souza Marchiori, a partir de 22/01/2024
Sheila Candido Da Silva, a partir de 22/01/2024
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Diogo Polastre Batista, a partir de 18/01/2024
UNIDADE SÃO CARLOS
Giselle Silva De Melo, a partir de 18/01/2024
UNIDADE ARARAQUARA
Joao Vitor Martins Viana, a partir de 22/01/2024
Raiely Gabriele Ferrari, a partir de 22/01/2024
UNIDADE JUNDIAÍ
Mayara Cristina Oliveira Rocha, a partir de 18/01/2024
UNIDADE VILA MIMOSA
Luiz William Felipe Santos, a partir de 18/01/2024
UNIDADE CARAPICUÍBA
Ester Dos Santos Pinheiro Vieira, a partir de 16/01/2024
Daniel Vitor Sousa De Paula, a partir de 18/01/2024
UNIDADE ITAPETININGA
Rayanne Gabrielle Plens, a partir de 18/01/2024
UNIDADE PRAIA GRANDE
Dayane Ramires De Mattos, a partir de 22/01/2024
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL
Eliete Aparecida Gomes Da Silva, a partir de 15/01/2024
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 17/01/2024
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
John Peter Wendling, a partir de 18/01/2024
UNIDADE ITAQUERA
Ticiane Cristina Vieira Da Silva, a partir de 17/01/2024
UNIDADE SANTOS
Johnny Totino Gomes, a partir de 04/01/2024
UNIDADE BAURU
Kimberlly Karolliny Morelli Caires, a partir de 13/01/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ARAÇATUBA
Camila Rodrigues Verga, a partir de 17/01/2024

Módulo IV – Metodologia e Didática do Ensino Superior
- Conhecimento, Modos de Conhecer o Mundo, o Conheci-

mento Científico e a Ciência do Direito;
- Pesquisa, Pesquisa Acadêmica, Etapas da Pesquisa: esco-

lha do tema, levantamento de dados, elaboração do Projeto de 
Pesquisa e elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso – TCC;

- Projeto de Pesquisa I: tema, delimitação do tema, proble-
ma hipóteses e justificativa;

- Projeto de Pesquisa II: Objetivos, Metodologia, Referencial 
Teórico e Sumário Provisório;

- Oficina de Projeto de Pesquisa;
- Pesquisa Teórica: Bibliográfica, Legislação, Histórica, Direi-

to Comparado;
- Pesquisa Empírica: Jurisprudência, Estudo de caso, Entre-

vistas e Bancos de Dados;
- Artigo Científico: Componentes, Resumo, Introdução, 

Desenvolvimento, Conclusão e Referências;
- Redação e Normas para a apresentação de trabalhos 

científicos de acordo com a ABNT;
- A importância da pesquisa e a Educação Superior no País;
- Diretrizes Curriculares e o ensino jurídico em novo contex-

to: globalização, pluralismo jurídico e ativismo judicial;
- Diretrizes Curriculares: Eixos de Formação, Disciplinas, 

Atividades Complementares;
- Diretrizes Curriculares: Pesquisa, Extensão e Núcleo de 

Prática Jurídica;
- Didática aplicada ao Ensino do Direito: Plano de Ensino e 

Metodologias de Aula,
- Didática aplicada ao Ensino do Direito: Avaliação.
Atividades de Educação à Distância 82h
Temas complementares relacionados ao conteúdo progra-

mático dos Módulos
Orientação de Trabalho de Conclusão do Curso 8h
Quatro encontros de 2h a serem agendados ao após o 

término das aulas presenciais.
Mais Informações
Pelo telefone: (11) 3119-9442 ou pelo e-mail esmp-secre-

taria@mpsp.mp.br
Coordenação Geral
Paulo Sérgio de Oliveira e Costa
Procurador de Justiça MPSP
Diretor do CEAF-ESMP
Coordenação Acadêmica
José Roberto Fumach Júnior http://lattes.cnpq.

br/8201944898609286
Mestre em Droit Public - Administration et Politiques Publi-

ques - Université Panthéon-Assas
Promotor de Justiça MPSP
Assessor do CEAF-ESMP
Reynaldo Mapelli Júnior - http://lattes.cnpq.

br/0689174932873818
Doutor em Ciências pela Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
Promotor de Justiça MPSP
Zenon Lotufo Tertius - http://lattes.cnpq.

br/4832104545640031
Mestre em Ciências Jurídico-Políticas pela Universidade de 

Lisboa - PO
Promotor de Justiça do MPSP
Chefe de Gabinete do CEAF-ESMP
Realização
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 
17/1/2024.  

Cessando a designação da Defensora Pública Bruna Moli-
na Hernandes da Costa para integrar o Núcleo Especializado 
de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial, a partir de 
10/1/2024.

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado, de 17/01/2024

Designando, com base no artigo 1º, Incisos I e II, b, do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DOE de 18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado 
para atuar em plantões judiciários "REMOTOS", nos termos Deli-
beração CSDP 334/2017, no período: 16/01/2024 a 31/03/2024, 
Victor Luiz Oliveira da Paz, nas sedes das Circunscrições Judiciá-
rias de Americana, Amparo, Andradina, Assis, Batatais, Botucatu, 
Casa Branca, Catanduva, Dracena, Fernandópolis, Guaratingue-
tá, Itanhaém, Itapeva, Itu, Ituverava, Jaboticabal, Jales, Lins, 
Mogi Mirim, Ourinhos, Pirassununga, Presidente Venceslau, São 
João da Boa Vista e Votuporanga.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 17/01/2024

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DOE de 18/11/2017, a designação da Defensora Pública abaixo 
relacionada para exercer atividade em condições de especial 
dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação em 
curadorias especiais, e fazendo cessar a gratificação equivalente 
a 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos 
do art. 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação 
CSDP 340/2017, a partir de 01/02/2024, Betania Devechi Ferraz

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DOE de 18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado para 
exercer atividade em condição de especial dificuldade decor-
rente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial 
especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente 
a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos 
do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação 
CSDP 340/2017, no período de 01/02/2024 a 31/05/2024, Felipe 
Do Amaral Matos - UNIDADE ITAPEVI

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 16-01-2024

Cessando, com base no artigo 1º, II, "c", do Ato do Defen-
sor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O 
de 18-11-2017, a autorização da Defensora Pública Helena 
de Lacerda Rodrigues Lage a se afastar de suas atribuições 
ordinárias um dia por semana, em razão da cessação de sua 

- Família substituta. Considerações gerais. Adoção. Tutela e 
guarda. Procedimento de colocação em família substituta;

- Criança e Adolescente e ato infracional. Fundamentos. 
Medidas socioeducativas. Procedimento de apuração. Lei do 
SINASE;

- Atribuições do Ministério Público na área da Infância e 
da Juventude. Esfera cível. Interesses individuais, individuais 
homogêneos, coletivos e difusos e as relações jurídicas de 
direito material;

- Crimes contra a criança e ao adolescente;
AVALIAÇÃO TEÓRICA (4h) – aplicada logo após a última 

aula do módulo (Consumidor + Infância e Juventude).
Submódulo 3 – Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo
- Direito Ambiental Constitucional – Princípios;
- Política Nacional do Meio Ambiente. Princípios, objetivos e 

finalidades. Instrumentos da política nacional de meio ambiente. 
Estudo de Impacto Ambiental. Licenciamento ambiental. Sistema 
nacional do meio ambiente;

- Licenciamento ambiental;
- Política Nacional de Recursos Hídricos;
- Política Nacional de Resíduos Sólidos;
- Aspectos jurídicos da proteção ao patrimônio cultural;
- Aspectos jurídicos da proteção da flora. Código Florestal;
- Aspectos jurídicos do controle de poluição;
- Responsabilidade ambiental: penal, civil e administrativa;
- Aspectos constitucionais da Política Urbana. Função social 

da propriedade;
- Estatuto da Cidade. Plano Diretor e Estudo de Impacto 

de Vizinhança;
- Regularização fundiária;
- Uso de bens públicos (concessões, permissões). Afasta-

mento de risco. Desapropriação e usucapião.
Submódulo 4 – Improbidade Administrativa
- Regramento infraconstitucional: Lei de Improbidade Admi-

nistrativa. Conceito de moralidade administrativa e de improbi-
dade administrativa. A defesa da probidade administrativa como 
um interesse difuso. Sujeitos do ato de improbidade. Cooperação 
jurídica internacional no âmbito da investigação de improbidade 
administrativa;

- Elemento subjetivo da conduta ímproba. Modalidades de 
improbidade administrativa. Enriquecimento ilícito. Atos lesivos 
ao erário. Atos que atentam contra os princípios da Adminis-
tração Pública;

- Providências cautelares. Indisponibilidade de bens. 
Sequestro. Afastamento do agente público do cargo, emprego 
ou função;

- Ação civil de improbidade administrativa. Competência. 
Legitimação. Pedido. Procedimento. Fase de admissibilidade da 
ação. Sentença: correlação entre pedido e sentença. Independên-
cia entre as instâncias. Coisa julgada. Prescrição;

- Sanções: previsão normativa; correspondência com os 
tipos de improbidade; espécies. Aplicação das sanções. Parâ-
metros para a aplicação das sanções. Aplicação cumulativa das 
sanções. Julgamento “extra petita”. Concurso de condutas e 
conflito aparente de normas;

- Lei Anticorrupção Empresarial. Aplicação da Lei 
12.846/2013 no tempo e no espaço. Sujeitos do ato ilícito. Atos 
lesivos. Responsabilização administrativa. Acordo de Leniência. 
Responsabilização judicial. Harmonização entre a Lei Anticor-
rupção e a Lei de Improbidade Administrativa;

AVALIAÇÃO TEÓRICA (4h) – aplicada logo após a última 
aula do módulo (Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo + 
Improbidade Administrativa).

Submódulo 5 – Direito à Saúde
- O Direito Sanitário, conceito jurídico de saúde; O SUS e 

seus princípios constitucionais; Lei Orgânica da Saúde e legis-
lação sanitária básica; participação da comunidade e sistema 
de controle; vigilância sanitária e vigilância epidemiológica; 
complementariedade da iniciativa privada no SUS;

- Os níveis de atenção em saúde e a organização regionali-
zada em Redes de Atenção à Saúde (RAS); consensos Inter fede-
rativos e as Comissões Inter gestores Tripartite (CIT) e Bipartite 
(CIB); fluxo de atendimento e regulação de vagas;

- Financiamento do SUS; tipicidade das ações e serviços 
públicos de saúde e vinculação de recursos sanitários; Emendas 
Constitucionais nº 29/2000, 86/2015 e 95/2016; Lei Complemen-
tar nº 141/12; fundos de saúde;

- Políticas de assistência farmacêutica; Judicialização da 
saúde e medicamentos não padronizados; estratégias da indús-
tria farmacêutica; políticas de saúde mental e a reforma 
psiquiátrica brasileira; as Redes de Atenção Psicossocial (RAPs); 
internações psiquiátricas voluntárias, involuntária e compulsória 
e tratamento ambulatorial; a “Cracolândia” da cidade de São 
Paulo.

Submódulo 6 - Direito à Educação
- A educação na Constituição federal e a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional;
- Educação inclusiva. Bullying e a violência escolar;
- O Estatuto da Criança e do Adolescente e o direito à 

educação: o papel do Ministério Público no campo educacional;
- O Poder Judiciário e judicialização da qualidade da 

educação.
Submódulo 7 – Direitos Humanos
- A Declaração dos Direitos do Homem e os tratados inter-

nacionais de Direitos Humanos. Os direitos fundamentais na 
Constituição federal. Inclusão social;

- Igualdade racial. Discriminação racial e suas sanções;
- A proteção jurídica das mulheres.
- Os direitos dos idosos e as medidas necessárias ao seu 

efetivo exercício. O Estatuto do Idoso;
- Normas de proteção à pessoa com deficiência.
AVALIAÇÃO TEÓRICA (4h) – aplicada logo após a última 

aula do módulo (Saúde + Educação + Direitos Humanos).
Módulo III – Inquérito Civil e Ação Civil Pública e Outros 

Instrumentos de Tutela Coletiva
- Inquérito civil e compromisso de ajustamento de conduta;
- Ação Civil Pública. Evolução histórica, peculiaridades e 

perspectivas. Princípios gerais do processo coletivo;
- Ação Civil Pública. Legitimidade e representatividade 

adequada. Litisconsórcio;
- Ação Civil Pública. Atos de disponibilidade: desistência 

e transação. Elementos objetivos da demanda: causa de pedir 
e pedido;

- Ação Civil Pública. Competência. Conexão, continência e 
litispendência;

- Ação Civil Pública. Prova: custos e ônus. Sentença. 
Recursos;

- Ação Civil Pública. Tutelas de urgência e de evidência;
- Ação Civil Pública. Coisa julgada;
- Ação Civil Pública. Liquidação. Execução. Fundo de Direitos 

Difusos Lesados;
- Ações constitucionais de controle concentrado de cons-

titucionalidade;
- Ação Popular;
- Mandado de Segurança Coletivo;
- Mandado de Injunção;
- Interações entre o Novo CPC e o Processo Coletivo;
- Audiências Públicas.
Avaliação Teórica Final (4h) – aplicada logo após a última 

aula do módulo

EXCLUSIVAMENTE PARA: Membros e Servidores do Ministé-
rio Público do Estado de São Paulo

Será obrigatório fornecer o e-mail Institucional “mpsp.
mp.br” no preeenchimento do formulário de inscrição.

Documentação necessária:
- Diploma de graduação em Direito (frente/verso)
- Histórico Escolar (graduação em Direito)
- 1 Foto 3X4 (emissão de identidade escolar)
- Currículo
A documentação deverá ser encaminhada, durante o 

período de inscrição, em formato PDF para o e-mail: esmp-
-secretaria@mpsp.mp.br

Processo Seletivo
O Processo Seletivo, será consubstanciado por análise 

curricular e, se necessário, entrevista pessoal (art. 42 do R.I.), 
a critério da Coordenação Geral e Coordenadores acadêmicos.

Período de Matrícula
A matrícula será efetivada no período de 19 a 23 fevereiro 

de 2024 mediante aprovação do currículo. O link referente ao 
boleto bancário (1ª mensalidade) será encaminhado por e-mail. 
A efetivação da matrícula se dará somente após o pagamento.

A rematrícula será renovada automaticamente a cada 
semestre, desde que o aluno não tenha restrições de ordem 
financeira.

A cada módulo do curso será atribuído um aproveitamento 
acadêmico, nota superior ou igual a 7,0 e frequência mínima 
de 75%, e caso o aluno não finalize o Curso de Especialização, 
poderá solicitar o certificado dos módulos cursados com apro-
veitamento a título de CURSO DE EXTENSÃO.

Mensalidade
Serão 20 (vinte) mensalidades de R$ 540,00 (quinhentos 

e quarenta reais). A primeira mensalidade relativa ao mês de 
fevereiro 2024 deverá ser paga no ato da matrícula, por meio de 
boleto bancário a ser encaminhado por e-mail cadastrado pelo 
candidato no formulário de inscrição.

As demais mensalidades terão vencimento no dia 10, dos 
meses de abril de 2024 a outubro de 2025 e os respectivos 
boletos serão encaminhados por e-mail ou estarão disponíveis 
na plataforma do curso (área do aluno).

Serão concedidas até 19 (dezenove) bolsas de estudos 
integrais aos Membros e Servidores do Ministério Público do 
Estado de São Paulo.

Aos integrantes do MPSP não contemplados pelas bolsas 
de estudos integrais será concedido desconto no percentual de 
50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do curso. Serão 
20 (vinte) mensalidades de R$270,00 (duzentos e setenta reais).

Reforçamos que o e-mail informado deverá ser o institucio-
nal “mpsp.mp.br”

Aos Magistrados e Promotores de Justiça de outros Minis-
térios Públicos e demais Servidores ativos nos âmbitos federal, 
estadual e municipal com a devida comprovação, será concedido 
desconto no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor total do curso. Serão 20 (vinte) mensalidades de R$270,00 
(duzentos e setenta reais).

O comprovante de vínculo institucional para análise e 
concessão de desconto deverá ser encaminhado para o e-mail: 
esmp-financeiro@mpsp.mp.br antes do pagamento da matrí-
cula.

Em caso de desistência do curso, o(a) aluno(a) deverá 
requerer o cancelamento da matrícula por escrito à Diretoria do 
CEAF-ESMP, respondendo por todas as despesas e mensalidades 
pendentes até o referido pedido ainda que não tenha frequenta-
do às aulas, incluindo-se ao valor devido das parcelas vencidas 
até a solicitação de cancelamento da matrícula. 

O valor da matrícula cancelada poderá ser restituído, em 
até 90% (noventa por cento) desde que o(a) aluno(a) não tenha 
frequentado nenhuma aula ou se beneficiado de serviço presta-
do pelo CEAF/ESMP. 

Importa ressaltar que por se tratar de conta de governo, 
o processo de restituição torna-se moroso, além de ter como 
condição a inexistência de registros em nome do(a) aluno(a) 
no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTA-
DUAL". 

Número Mínimo de Matriculados
Caso não seja atingido o número mínimo para viabilização 

financeira, o curso não será oferecido e os valores serão devol-
vidos aos interessados.

Programa do Curso
Módulo I – Interesses Difusos e Coletivos – Parte Geral
- Interesses transindividuais – Noções introdutórias;
- Evolução legislativa e bases constitucionais da tutela dos 

interesses difusos e coletivos;
- Interesses transindividuais no sistema brasileiro: interesses 

difusos, coletivos e individuais homogêneos;
- Ação Civil Pública: Teoria Geral;
- O sistema norte-americano de defesa dos interesses 

transindividuais;
- O controle judicial de políticas públicas: critérios e limites;
- Novo perfil constitucional do Ministério Público: negocia-

ção e mediação, e a postura resolutiva nos conflitos de massa.
Avaliação Teórica – aplicada logo após a última aula do 

módulo.
Módulo II - Interesses Difusos e Coletivos – Parte Especial
Submódulo 1 – Direito do Consumidor
- A sociedade de consumo e o papel do Estado;
- Introdução ao Direito do Consumidor. Tratamento consti-

tucional da matéria;
Conceitos: a) consumidor: em sentido estrito (art. 2º, caput, 

CDC) e por equiparação (arts. 2º, parágrafo único, 17 e 29, do 
CDC); b) fornecedor; c) produtor e serviços. Princípios funda-
mentais do CDC. Direitos básicos do consumidor e a atuação do 
Ministério Público na sua tutela;

- Tutela penal do consumidor (CDC e Lei nº 8.137/1990);
- Tutela civil (material) do consumidor. Responsabilidade 

civil do fornecedor pelos vícios e defeitos dos produtos e servi-
ços. Responsabilidade civil objetiva do fornecedor. Decadência 
e prescrição. Responsabilidade civil dos profissionais liberais;

- Tutela civil (material) do consumidor. Proteção contratual 
do consumidor (condições gerais dos contratos, contrato de 
adesão e controle das cláusulas abusivas; princípios aplicáveis 
aos contratos de consumo);

- Tendências atuais do Direito do Consumidor: crédito ao 
consumo e proteção dos superendividados;

- Oferta e publicidade: deveres de informação e princípios 
da publicidade; controle legal da publicidade e autorregulamen-
tação (normas do Código de Autorregulamentação Publicitária, 
do CONAR);

- Tendências atuais do Direito do Consumidor: comércio 
eletrônico e a necessidade de sua regulação. Projeto de reforma 
do CDC.

Submódulo 2 - Direito da Infância e da Juventude
- Direito da Criança e do Adolescente. Normativa Internacio-

nal. Teorias informadoras. Direito da Criança e do Adolescente 
no Brasil. A Constituição da República e o Estatuto da Criança e 
do Adolescente: concepção, estrutura, direito e princípios funda-
mentais. Direito à vida, à dignidade e à saúde;

- Direito à convivência familiar e comunitária. Família natu-
ral. Direito ao reconhecimento do vínculo de filiação. Poder fami-
liar. Atributos da extinção, perda e suspensão do poder familiar. 
Processo de perda ou suspensão do poder familiar;
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
so de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 24/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Caraguatatuba, através 
do endereço eletrônico bguerra@defensoria.sp.def.br, unidade.
caraguatatuba@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
DOMINIQUE CAVARZERE DA SILVA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 24/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endere-
ço eletrônico coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos de 17/01/2024

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 23/01/2024, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Araçatuba, através do endereço 
eletrônico gsanches@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Gisela Gomes.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos de 17/01/2024

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagi-
ários/as de Pós Graduação da Defensoria Pública abaixo relacio-
nada, para até o dia 24/01/2024, encaminhar à Defensoria Públi-
ca do Estado de São Paulo - Unidade Jaú, através do endereço 
eletrônico kcsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
Paula Lana Braga de Castro.

Leonardo De Carvalho, a partir de 25/01/2024
Leandro De Souto Ladeira Filho, a partir de 25/01/2024
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Julio Cesar Ferreira Rocha, a partir de 10/01/2024

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departa-
mento de Recursos Humanos, de 17-01-2024

Deferindo, o pedido de licença maternidade de Mariana 
Tonolli Chiavone Delchiaro, Defensora Pública do Estado, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias a partir 14/01/2024.

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 
I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Simara Souza Barral, a partir de 11/01/2024
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Helbert Machado Couto, a partir de 18/01/2024
UNIDADE SANTOS
Henrique Canelas Dos Santos, a partir de 31/01/2024
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Kathe Da Silva Marques, a partir de 18/01/2024
UNIDADE PRAIA GRANDE
Mauricio Dos Santos Teixeira, a partir de 17/01/2024

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 

Recursos Humanos, de 17/01/2024
INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção de Oficiais/las de Defensoria Pública, para atuação nas vagas da 

Administração Superior, nos termos do artigo 14 do Ato Normativo DPG nº 154 de 22 de fevereiro de 2019.
Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por meio do Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá constar 

informações acerca de seu currículo e carta de apresentação, conforme formulário padrão.
As inscrições deverão ser feitas no período de 18/01/2024 a 23/01/2024, até às 17hs.
A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 7º do 

Ato Normativo DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.
Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser encaminhadas ao e-mail: drh@defensoria.sp.def.br.

ÓRGÃO SETOR CARGO VAGAS ATRIBUIÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA ASSESSORIA DE CONVÊNIOS OFICIAL/A DE DEFENSORIA 1 "

- realizar atendimento telefônico e por e-mail a advogados e a servidores do Tribunal de Justiça;
- elaborar e expedir certificados e atestados relacionados às suas atividades;
- elaborar relatórios gerenciais de suas atividades;
- receber, analisar e propor decisão para os recursos de pagamentos, verificações de não pagamento e de ações judiciais de 

cobrança ajuizados/apresentados pelos advogados;
- propor diretrizes para a padronização de procedimentos;
-auxiliar nas auditorias de pagamento de honorários aos advogados conveniados;
- auxiliar no gerenciamento das diversas parcerias e nos expedientes de fiscalização e prestação de contas."

DEFENSORIA PÚBLICA DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES OFICIAL/A DE DEFENSORIA 1 Art. 46 - § 1º, do Ato Normativo DPG nº 80, de 21/01/2014, consolidado.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos de 17/01/2024

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, 
para até o dia 26/01/2024, encaminhar à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade de Piracicaba, através do 
endereço eletrônico GPENTEADO@DEFENSORIA.SP.DEF.BR, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Reginaldo Severino dos Santos.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando o candidato aprovado em Concursos de Esta-
giários/as de Pós-Graduação abaixo relacionado, para até o 
dia 23/01/2024, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço eletrônico 
mkawakami@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
Bruno Bozzi Nigro.
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-
curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 24/01/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Núcleos Especializa-
dos, através do endereço eletrônico mrlopes@defensoria.sp.def.
br e secnucleos@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Leticia Silva Batalha
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando o candidatos aprovado em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados, 
para até o dia 23/01/2024, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade São Bernardo do Campo, através 
do endereço eletrônico srfreire@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
JANAÍNA PEREIRA DA SILVA

 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS
 1º aditamento ao Termo de Cooperação nº 02/2022
Processo SEI nº 2021/0007894
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e o 

Município de Araraquara.
Objeto: prorrogação da vigência para a continuidade da 

atuação da Defensoria Pública do Estado no Centro de Referên-
cia da Mulher do Município de Araraquara.

Data de assinatura: 15/01/2024 
Data de vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir de 

21/12/2024.
Parecer Jurídico nº 0525/2023 

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO 
E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

 A Defensora Pública Coordenadora do Núcleo Especializa-
do de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres, Tatiana 
Campos Bias Fortes, ?convoca,?nos termos do art. 18, inc. III 
da?Deliberação nº?38/2007,?as?Defensoras Públicas?do Estado 
a seguir nominadas, para participarem, sem prejuízo das suas 
atribuições,?da reunião ordinária a ser realizada, virtualmente, 
no dia 19/01/2024, das 9h30 às 12h30: Aline Rodrigues Penha; 
Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin; Andrea Castilho 
Nami Haddad Barreto; Carolina Rangel Nogueira; Claudia 
Aoun Tannuri; Danielle Gaiotto Junqueira; Erika Ramos da 
Silva Miranda; Fernanda Costa Hueso; Juliana Garcia Belloque; 
Mariana Dalberto; Mariana Melo Bianco; Mônica de Melo; 
Nalida Coelho Monte; Nelise Christino de Castro Santos Ogawa; 
Paula Sant'anna Machado de Souza; Priscila Aparecida Lamana 
Diniz; ?Rita de Cássia Gandolpho; Tatiana Semensatto de Lima 
Costa; Yasmin Oliveira Mercadante Pestana. Ordem do dia:??I 
- Comunicações da Coordenação, das integrantes e discussão 
de Casos Individuais; II - Votação da Pauta: Procedimento de 
Acompanhamento Individual 22/21; PA 285/18; PA 315/22; PA 
316/22; PA 317/22; PA 320/22; III - Demais PAs/Exps que sejam 
colocados em votação durante a reunião.

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Rafaela da Rocha dos Santos Dias
Eliane Fernandes da Conceição
Cleusa Aparecida Bueno Borges Oliveira
Bruno Oliveira dos Santos
Cézar Carini de Morais
Karla Monique Nunes da Silva
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 22/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Mogi das Cruzes através do 
endereço eletrônico mcdfranco@defensoria.sp.def.br, aos cuida-
dos do servidor Renan Antonio Bueno, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
FERNANDA RIBEIRO COSTA
CAIO PISSATTO LINS SOUSA
VINICIUS MAZELLA MERCES
BIANCA LUMY YASUOKA FIGUEIRA DA SILVA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionados/as, para até o dia 22/01/2024, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Carapicuiba 
através do endereço eletrônico rgsilva@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Damião Ferreira Carlos
Camilo Silva de Brito
Sabrina Rodrigues da Costa Silva

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
MARIA CATARINA HENRIQUES CARDOSO;
MARIANA DA SILVA DINIZ.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos de 17/01/2024

Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 
Estagiários/as de Pós-Graduação abaixo relacionadas, para 
até o dia 23/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Araraquara, através do endereço 
eletrônico gacolla@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
Paula Gabriela Vieira Modolo;
GEOVANA ZAGUE LEITE.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-
curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 23/01/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Mogi das 
Cruzes, através do endereço eletrônico mcdfranco@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
THALIA FERNANDA DOS SANTOS SILVA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós- Graduação abaixo relacionados/as, 
para até o dia 23/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Itaquera através do endereço 
eletrônico rfausto@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
SABRINA GUIMARÃES MORAIS REGO
THIAGO DE OLIVEIRA VENÂNCIO
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 17/01/2024

Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 
Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionadas, para no 
dia 29/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade de Praia Grande, através do endereço 
eletrônico mcmachado@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;
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